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Q lo.404 - rcaraauara - impeli antes, A ^asentla ão Hctatlo, üão Pau- 

lo aoi'thenr :oap iiy e outi-os - ippellaâos - L. . «iireus à Cohne e 

outros. (59 offi cio) 

.000 üAM er Trllxinal, vistos, relatados e discutidos estes autos 

da corriarca de oaca-agiiara, em que são sgapellantes a são Paulo l*or- 

thenr líailro d Oonipany e outros, e qppellados L, Bela*ens & sofme 

e outros, acoeita a prellmlníjr de se conhecer das appello^ões da- 

ciuella coinpeiüiia e da sua assistente Coiapaniiia Goisiaercial e C «ns- 

tructora e rejeitada a de se converter o Julgaiaento em diligencia 

pai1 a una veriíloagão de deolaragâo de credito; dar provimento ás 

appollaçõos das mesmas companhias para armullar todo o processo do 

concurso de prererenãa, prejudicadas as ag/pelle^ões dos demais 

recorrentes. Assim decidem porque: a) 0 Concurso de prefei'encia 

não e aâinissivel senão na exeaiyão (P»eS. WÊ 737 de 1B50, art. 605 



A-C^.í. 44.56.0 

tí 606) e depois da hasta puW.lca {cit. Tteg, art. 631); b) QJUddújd 

õtí puaesse equipar ar a ap^llaiite d-s apropriada a ma oxecu.taâo, a- 

Í2]iiu. assim nao teria lopar o cor.airso Ig preTereijcia porque, sendo 

eila oommeroiantç f não sc lhe Duplicaria o concurso e sim a Tallen- 

cia; c) 340 processo «• lesaproirlação, ro %teAft lo afi» iaiilo, de- 

vem ser observadas, como o forarr ^ tcrioL-monte ao warnam* as an- 

tigas leis provinciaes, ou visor, de 16 de Março de 1836 e 17 de 

Abi 13 de 1855, que não encerram ma so dispcslyão póxdiittiuao o 

concurso de preferencia: d) O r^amenlo podo ser -fniffljiiiillM em juí- 

zo nuando sobre o iraswvei posar ânus . al, litígio, olausula de ina- 

lienabilidade. arresto, so^.eGtro, peniiora (.Ailtódcer, Josagxo jrla- 

gao, per. 84); e) O i^-ovcl deScpropriauo estava coüiplotuaaente li- 

vre e desembaraçado puan lo fie variTloou a ü.esajjroat^iayao. A bjrpothe- 

ca, í;ne pesava sobre a antõoessara da apoellfúite dosodiada,, já 

bavia sido carcc3 ...ac-■pr jpfiBI l8B3Qb& pocores su-Lü.cientes para í'a— 

Impostos a.co.-.; jiíiC.cs picla appdxlaua ianenda ao jfetaâx) fo- 

ram recebidos pela mesma a^pellantc na y.aJ.idacle de man ataria da- 

çuolla. Põe -uodlrm, po( r, xcrai- como ônus real sobre a estrada ães» 

apropriada. Costas pe^ c; ccnciurcntes. aão Paulo, 16 de Karyo de 

19^6. Philadolpho Castro, , I. JQJsw GuiUtórme. Pinto de Toledo. 

Soriano de Sousa. — - - - - - - 


